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DECRETO N9 56 72/86 ~- • 5J<t de~/ O lf I õ'b 

de 29 de agosto de 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito es 

pecial no valor de CZ$.254.260,00-. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, item V do Decreto-Lei 

Complementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, e artigo 119 da Lei 3155/86, 

de 30 de julho de 1986, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de CZ$.254.260,00 (duzentos e cinque~ 

ta e quatro mil e duzentos e sessenta cruzados), destinado à implantação 

de programas na Assessoria Odontológica e que terão as seguintes discrimi ' 

naçoes: 

9.16 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Assessoria Odontológica 

9.16 - 13754282.04 Manutenção dos Serviços 

9.16 - 3120 Material de Consumo 

9.16 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

9.16 - 13754282. 16 Serviços Técnicos Especializados 

9.16 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo 

rior correra por conta da anulação parcial na mesma importância nas 

guintes dotações do orçamento vigente: 

9.14 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Divisão Odontológica 

9.14 - 13754282.04 Manu tenção dos Serviços 

9.14 - 3120 Material de Consumo 

9.14 - 3120 

9.14 - 3132 

Material de Consumo - A. I.S. 

Outros Serviços e Encargos 

9.14 - 13754282.16 Serviços Técnicos Especializados 

9 . 14 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 

1.030,00 

213.945,00 

21.285,00 

18.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições :em 

Prefeitura Municipal de 

29 de agosto de 1 986. 
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cont. Decreto nQ 5672/86 - fls. 02 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

29 de agosto de 1986 . 

da Fazenda 

Registrado e Setor de Formaliza-

çao de Atos , aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de mil novecen 

tos e oitenta e seis. 

G -
Fortunato JÚnior 

Formalização de Atos 


